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APRESENTAÇÃO

RP

       A Desa. Angela Salazar tomou posse como
membro da corte do Tribunal Regional Eleitoral do
Maranhão, no dia 01/03/2021, assumindo o cargo
de Vice-Presidente e Corregedora Regional
Eleitoral. 

         Desde então tem priorizado o suporte aos
cartórios eleitorais, tendo em vista as dificuldades
apresentadas pelas zonas eleitorais.  O intuito é
desenvolver estratégias de gestão voltadas à
materialização do cumprimento das metas e
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de
Justiça, contribuindo, assim, para a melhoria da
prestação jurisdicional especializada e consequente
fortalecimento da Justiça Eleitoral no estado do
Maranhão.

           Desse modo, a Desa. Angela, em atenção ao
Princípio da Transparência, apresenta as principais
ações e projetos já executados, demonstrando com
dados processuais e estatísticos as etapas de sua
gestão, durante os cem primeiros dias de atuação,
frente à Corregedoria Regional Eleitoral do
Maranhão.



 Assim que assumiu a
Corregedoria Regional
Eleitoral do Maranhão, a Desa.
Angela Salazar realizou rodas
de conversa com os 101 juízes e
juízas eleitorais do estado, por
videoconferência, com o
objetivo de coletar informações
acerca da realidade das zonas
eleitorais, sobretudo,
compreender as principais
dificuldades e limitações na
execução dos serviços
prestados pelas zonas
eleitorais .

Na oportunidade, a
Corregedora falou, ainda,
sobre o Prêmio de Qualidade
do CNJ, solicitando  empenho e
celeridade no julgamento dos
processos, por ser
determinante para o alcance
das metas nacionais do Poder
Judiciário.

"Queremos conhecer as

dificuldades e limitações

das zonas eleitorais, para

que possamos fazer um

planejamento,  visando

remover obstáculos que

retardam a entrega de um

serviço célere e eficiente

aos eleitores e eleitoras

maranhenses"

Desa. Angela Maria Moraes Salazar
Vice-Presidente e Corregedora
Regional Eleitoral do Maranhão

 

AÇÕES/PROJETOS
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PAINEL DE METAS
 Com o objetivo de otimizar o

desempenho das zonas

eleitorais, quanto ao

cumprimento das metas e

indicadores do Prêmio de

Qualidade do CNJ, sobretudo

no que diz respeito à

celeridade processual, por

conseguinte, redução de

acervo, a Desa Angela Salazar

determinou, por meio da

Portaria nº 700/21 de 

 29/04/2021, o desenvolvimento

da ferramenta Painel de Metas

do 1º grau.

  Por intermédio da ferramenta Painel de Metas, a CRE/MA procederá, de

maneira automatizada, ao monitoramento do desempenho de cada zona

eleitoral ao longo do ano, possibilitando o levantamento de dados estatísticos

que servirão para subsidiar as tomadas de decisões quanto às melhores

práticas a serem aplicadas, na busca por uma prestação jurisdicional mais

efetiva no âmbito do primeiro grau,

 

AÇÕES/PROJETOS
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MIGRAÇÃO PROCESSOS
FÍSICOS

  Portaria-conjunta 480/21
fixou  prazo para as juízas e juízes
eleitorais julgarem os processos
físicos ou migrar o acervo para o
sistema de Peticionamento Judicial
Eletrônico – PJE.

Com essa medida já foi possível
reduzir, sensivelmente, o
quantitativo de processos físicos,
de 608 para 173, até a presente
data.
 

A meta é zerar todo o acervo de
processos físicos, até agosto de

2021.

AÇÕES/PROJETOS

608 

173
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MUTIRÕES PROCESSUAIS

  

        No dia 11 de maio de 2021 foi

editado o provimento nº 06/2021 que

regulamenta, de forma inédita, a

realização de mutirões de análise

processual, com o propósito de apoiar

as zonas eleitorais no julgamento dos

processos pendentes.

 

    Fundamentada em dados estatístico-

processuais, a Corregedora determinou

a realização do 1º Mutirão de Análise

Processual, na 93ª Zona Eleitoral de

Paço do Lumiar, uma vez que tal

unidade possuía um acervo de 705

processos, um desafio para o alcance

das metas do CNJ.

 

   Os trabalhos foram iniciados no dia 31

de maio e seguirão até o dia 18 de junho

de 2021, 

AÇÕES/PROJETOS

PC -  553

RP -  74

AIJE-  03

AIME- 06

Legenda:
PC- Prestação de Contas
AIME - Ação de Impugnação de Mandato Eletivo
AIJE - Ação de Investigação Judicial Eleitoral
RP - Representação
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PRAZO PARA
JULGAMENTO

     Para  julgamento das ações que

possam decorrer em perda de
mandato eletivo, em atendimento

ao disposto no art. 97-A, da Lei nº

9.5045/97, foi expedido o Provimento

CRE nº 05/2021, de 12 de maio de

2021,  fixando prazos o para

julgamento das Ações de

Impugnação a Mandato Eletivo

(AIME), Ações de Investigação

Judicial Eleitoral (AIJE) e

Representações.

 

    

AIJE 

30/09

RP PC

30/11

AÇÕES/PROJETOS

AIME 

29/10

 

    O referido provimento fixou, ainda, prazo para julgamento dos

processos de prestação de contas das eleições de 2020,

objetivando cumprir a Meta 01/2020 – CNJ.

Legenda:
PC- Prestação de Contas
AIME - Ação de Impugnação de Mandato Eletivo
AIJE - Ação de Investigação Judicial Eleitoral
RP - Representação



SANEAMENTO DATAJUD

  

A CRE/MA tem trabalhado

intensamente para sanear

todas as pendências

constantes no novo Banco de

Dados do Poder Judiciário

(DATAJUD), criado pelo

Conselho Nacional de Justiça.
 

  

 

       

  

     A Corregedora Regional Eleitoral

autorizou a realização de procedimentos

intitulado DE-PARA para corrigir

informações equivocadas cadastradas

nos processos, tais como códigos de

classes, movimentos e assuntos

processuais no DATAJUD, sistema

utilizado pelo CNJ para avaliar o

desempenho dos Tribunais Eleitorais.

Do total de 44.450 processos com

inconsistências, após ação efetiva da

Corregedoria, restaram apenas 27.036,

até a presente data.

      Determinou, ainda, por meio do

Ofício-Circular nº 136/2021, a correção de

dados pelos cartórios eleitorais,

notadamente, para incluir CPF e CNPJ

em processos identificados pelo

DATAJUD com essa pendência,  o que

impacta diretamente na obtenção do

Prêmio de Qualidade do CNJ.

       

AÇÕES/PROJETOS

REDUÇÃO DAS INCONSISTÊNCIAS

  

  Com essa providência, o TRE-MA obteve notável redução nas

inconsistências detectadas pelo DATAJUD. Das 89 zonas eleitorais que

estavam com essa pendência, somente 03 ainda não conseguiram concluir

a inserção dos dados nos processos, até a presente data.
 



  

Para possibilitar a execução da

correição, a Corregedora Eleitoral

expediu o Provimento nº 04/2021,

que autorizou realização de

correições virtuais, utilizando os

diversos sistemas da Justiça Eleitoral,

tais como o INFODIP, PJE e SADP,

entre outros.

.

       

CORREIÇÕES ORDINÁRIAS
  

As correições ordinárias anuais,

previstas no art. 1º, da Resolução TSE

nº 21.372/2003, referentes ao ano-

base 2020, foram realizadas no

período de 01 a 30 de abril de 2021.

Tal excepcionalidade deveu-se ao

agravamento da pandemia de

COVID-19 e à consequente

necessidade de adoção de medidas

preventivas à sua disseminação. 
 

  

 

       

AÇÕES/PROJETOS

TODAS AS 105 ZONAS ELEITORAIS UTILIZARAM O SISTEMA DE

INSPEÇÕES E CORREIÇÕES ELEITORAIS (SICEL),  BEM COMO O ROTEIRO

OBRIGATÓRIO DE CORREIÇÕES ORDINÁRIAS ELABORADO PELA

CORREGEDORIA-GERAL ELEITORAL.  ALÉM DE DISSO, UTILIZOU-SE,

AINDA, ROTEIRO ESPECÍFICO DESENVOLVIDO POR ESTA CORREGEDORIA

PARA VERIFICAR ROTINAS NÃO PREVISTAS NO GUIA OBRIGATÓRIO,

TAIS COMO A TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS ELETRÔNICOS E DE

REGISTROS DE CÓDIGOS DE ATUALIZAÇÃO DA SITUAÇÃO ASE,  A PARTIR

DE INFORMAÇÕES DO SISTEMA INFODIP.
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ATENDIMENTO TÍTULO NET
 Em razão da necessidade de

manutenção do distanciamento social

e visando preservar a saúde de

eleitoras, eleitores, servidoras e

servidores, o TRE-MA ampliou o serviço

do Titulo Net para permitir  

 requerimento da primeira via do

título  eleitoral (alistamento),
mudança de domicílio eleitoral

(transferência), alteração de dados

pessoais e/ou de local de votação e

regularização de inscrição cancelada

(revisão) e obtenção da segunda via.

Com base no Provimento da CGE nº
4/21, a Corregedora determinou que
os requerimentos de alistamento,
transferências e revisão, formulados
pelo Título Net, sejam convertidos
em Requerimento de Alistamento
Eleitoral (RAE) no sistema ELO,
diariamente, e encaminhados para
processamento em até 5 (cinco)
dias úteis. 

TRANSFERÊNCIAS

 

ALISTAMENTOS

SEGUNDA VIA

TOTAL

1.175

ESTATÍSTICA

 

CELERIDADE

https://www.youtube.com/watch?v=W8GCjqYuMnU
https://www.youtube.com/watch?v=W8GCjqYuMnU
https://www.youtube.com/watch?v=W8GCjqYuMnU
https://www.youtube.com/watch?v=eYC23SnuF-Y
https://www.youtube.com/watch?v=eYC23SnuF-Y
https://www.youtube.com/watch?v=UW-q1bsRFWI


CENTRAL DE ATENDIMENTO
ÀS ZONAS ELEITORAIS
 

O CAZE é o sistema de atendimento e
solução de demandas das zonas
eleitorais com vistas ao esclarecimento
de dúvidas sobre práticas cartorárias e
procedimentais.

Objetivo: Registrar as demandas feitas
pelas zonas eleitorais (por meio dos
"chamados") no tocante a práticas
cartorárias e assuntos processuais,
para catalogação de temas e
mensuração da satisfação nas
respostas.

Público alvo: Zonas Eleitorais.

As solicitações podem ser feitas pelo
CAZE, disponível pelo Guardião, pelo
WhatssApp e ainda por e-mail.

Atendimentos
pelo whatsapp

123

 
Atendimentos
pelo e-mail

07
Atendimentos
pelo CAZE

93

ESTATÍSTICA
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       A Corregedoria Regional Eleitoral do Maranhão seguirá dando continuidade
às ações e projetos, com o foco na melhoria contínua dos serviços jurisdicionais
e eleitorais prestados à sociedade maranhense.

MANUAL DE PRÁTICAS CARTORÁRIAS

MUTIRÕES

PLANO DE CAPACITAÇÃO

A atualização do Manual de Práticas Cartorárias contribuirá,
sobremaneira, para o trabalho de servidores e servidoras das zonas
eleitorais, uma vez que novas rotinas foram incorporadas, em face do
novo cenário de ferramentas tecnológicas de trabalhos remotos. Este
trabalho conta com a participação de servidores das zonas eleitorais,
designados pela Portaria nº  710/2021.

Será dada continuidade aos trabalhos de análise e julgamento dos
processos nas zonas eleitorais do Estado. O objetivo é realizar um
esforço concentrando com o propósito de reduzir o acervo de
processos pendentes, sobretudo, de prestação de contas eleitorais,
cerca de 18 mil autos, até o dia 30 de novembro de 2021.

Com base em diagnóstico realizado pela Secretaria de Gestão de
Pessoas, foi elaborado plano de capacitação para  desenvolver
competências dos servidores de 19 (dezenove) zonas eleitorais, a
fim de que desempenhem suas atribuições com agilidade,
segurança e qualidade. O cronograma contempla ações de
capacitação de modo presencial e virtual, com previsão de início
no mês de julho/21

CORREIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS
Com o objetivo de assegurar a regularidade dos serviços
cartorários e da prestação jurisdicional de 1º grau, a CRE/MA
realizará, no segundo semestre do corrente ano, procedimentos de
correições extraordinárias em zonas eleitorais previamente
selecionadas.

PRÓXIMOS PASSOS



COORDENADORIA DE ASSUNTOS JUDICIÁRIOS E
CORREICIONAIS

Clédina Francisca de Assis Lobato Reis
Diego Rodolfo Abreu Silva

Flauberth Silva Santos
Alfredo Francisco Ferreira de Souza

Eduardo Flemming Guimarães

COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO
ELEITORAL E ORIENTAÇÃO - COGEO

Roberto Magno Aguiar Frazão
Silvana Sousa Pereira  

Alexjan Costa Souza
Christiane Barbosa Guimarães

José Carlos Soeiro Silva
Mariana Herculano Anjos Destro

Verônica Ferreira Sousa 

VICE-PRESIDENTE E CORREGEDORA REGIONAL ELEITORAL 
Angela Maria Moraes Salazar

ASSESSORIA JURÍDICA
Hebert Pinheiro Leite

Ado Celso Batista de Castro
Marcelo Maciel Moraes

Martha Ribeiro da Silva Milhome

NOSSA EQUIPE

GABINETE DA CORREGEDORIA
 Eloise Elena Sousa de Melo

Luciana Vasconcelos Araújo 
 

ASSESSORIA CHEFE DA CORREGEDORIA
 Danyelle Bitencourt Athayde Ribeiro

 

mailto:cogeo@tre-ma.jus.br
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